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DECRETO EXECUTIVO Nº 248/2013, DE 03 DE JULHO DE 2013.  

 

“DECLARA SITUAÇÃO ANORMAL 
CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA EM TODA A MALHA 
VIÁRIA DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que a malha viária do Município de Cabaceiras do Paraguaçu encontra-se 
em péssimo estado de conservação e uso o que vem causando  sérios prejuízos a agricultura 
familiar local, que é a base da economia municipal  

CONSIDERANDO, laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Transportes, 
declarando a necessidade de Patrolamento de 300 quilômetros de estradas vicinais secundárias 
e o cascalhamento de pelo menos 80 quilômetros de estradas principais, 

CONSIDERANDO, que os equipamentos a disposição do Município  não atendem a 
demanda, e ainda a municipalidade não dispõe de recursos para as despesas necessárias,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1° Fica Decretada a situação de anormalidade diante do estado de conservação  da malha 
viária municipal caracterizada como Estado de Emergência em toda zona rural do Município 
de Cabaceiras do Paraguaçu-BA.  

Parágrafo único. Os danos sócios econômicos são provocados pelo péssimo estado da malha 
viária municipal, prejudicando diretamente a base da econômica municipal que é a agricultura 
familiar.  

Art. 2° Na situação de emergência, a Secretaria Municipal de Transportes fica autorizada a 
adquirir material a ser utilizado no revestimento das vias públicas (cascalho e ou pedregulho), 
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bem como aquisição de eventuais equipamentos a serem utilizados para restabelecer 
condições normais de trafegabilidade.  

Art. 3º Na extração do cascalho e ou pedregulho, a Secretaria Municipal de Transportes 
deverá adotar cautelas de modo a minimizar os danos ao meio ambiente, e a aquisição de 
materiais e equipamentos obedecer-se-á ao estabelecido na Lei Federal 8666, de 21 de Junho 
de 1993.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger por um prazo de 
90 dias, podendo ser prorrogado até completar um máximo de 180 (cento e oitenta) dias.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 
ESTADO DA BAHIA, em 03 de julho de 2013.  

                                       
 
  
                                                 Paulo André Braz Silva  
                                                      Prefeito Municipal  
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Inexigibilidade

EXTRATO DE CONTRATO  

  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2013 –CONTRATANTE: Município de Cabaceiras 
do Paraguaçu. CONTRATADO: EDITORA PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA. OBJETO: 
Contratação de Empresa especializada em educação, detentora do projeto pedagógico 
denominado NAME para Fornecimento de Material Didático (Sistema de Ensino), 
Acompanhamento Técnico Pedagógico e Outras Avenças, para o ensino Infantil, crianças de 03 
a 05 anos de idade da rede Municipal de Ensino deste Município. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATADO R$ 97.461,00 (noventa se sete mil, quatrocentos e sessenta e um reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 0701 (Secretaria Municipal de Educação); Atividade: 
2020 – Manutenção do Ensino Infantil; Elemento: 33 90 30 - Material de Consumo; Fonte: 19-
FUNDEB 40. PRAZO DE CONTRATO: 06 (seis) meses. DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 30 de junho de 2013. 

 Paulo André Braz Silva - Prefeito Municipal -Contratante 
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Inexigibilidade

EXTRATO DE CONTRATO  

  

A CPL torna pública a contratação: Contrato nº 031 INEX/2013 - Processo Administrativo nº 
063/2013 – Inexigibilidade nº 031/2013 – Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do 
Paraguaçu – Contratada: ELIENE FONSECA NEIVA-ME Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de consultoria em licitações e contratos, objetivando a segurança, 
legalidade e eficácia nos processos administrativos dessa Prefeitura Municipal – Assinatura do 
Contato: 01/06/2013 – Vigência: 31/12/2013 – Valor Global: R$ R$ 24.500,00 (vinte e quatro 
mil e quinhentos  reais) - Dotação Orçamentária:0501-Secretaria Municipal da Administração; 
2008-Manutenção da Secretaria de administração; 33.90.39-Outros Serviços Terceiros-Pessoa 
Juridica; 00- Recursos Ordinarios, Pelo Contratante: 

 Paulo André Braz Silva- Prefeito Municipal – Contratado: Eliene Fonseca Neiva.  
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